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ocupou o cargo de Professor classe ii, sob a matrícula n° 570761/1, fale-
cido em 11/10/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (11/10/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1037856
PoRtARiA AP Nº 285 DE 24 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/260295 e 
sisPrev Nº 2024.04.0189P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, albiNo 
saU MUNdUrUKU, mat. nº 667854/1, na função de Professor assistente 
Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de edu-
cação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
8.670,38 (oito mil, seiscentos e setenta reais e trinta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 60H

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.422,48
1.326,74
267,67

2.653,49
8.670,38

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 06/12/2022, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037966
PoRtARiA Ps Nº 0028 DE 05 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/882938.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x, “e”, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$ 6.588,11 (seis mil quinhentos 
e oitenta e oito reais e onze centavos), em favor de jUcelio Pessoa da 
silva, na condição de companheiro da ex-segurada raiMUNda MartiNs 
saNtos, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de estado de 
educação – sedUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, sob a ma-
trícula n° 261076/1, falecida em 18/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (03/08/2023), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1038017
PoRtARiA Ps Nº 0463 DE 1º DE fEvEREiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processos Nº 2012/337096.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, em exercício, no uso de suas atribuições confe-
ridas pela lei complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

i – reativar o benefício de pensão por morte concedido pela Portaria 
Nº 1015 de 28/11/2002, em favor do beneficiário PEDRO AMARAL DO 
caNto loPes, o qual recebeu o benefício até 26/07/2012 na condição de 
filho, e que terá a continuidade do pagamento na condição de filho maior 
universitário, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos 
processos nº 2012/337096 e 2020/899146, com fundamento nos artigos 
6º, iv, 25, caput, 29, e 36, caput da lei complementar nº 39/2002, sob a 
forma de quitação definitiva no período entre 27/07/2012 a 29/01/2013, 
no valor de r$ 5.273,20 (cinco mil duzentos e setenta e três reais e vinte 
centavos), provenientes do óbito da ex-segurada rosali Maria sodrÉ 
do aMaral, pertencente ao quadro de servidores ativos do departamento 
estadual de trânsito – detraN, onde ocupou o cargo de técnico, mat. nº 
3265331/1, falecida em 02/05/2002.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 1038021
PoRtARiA REt. Ps Nº 0.468 DE 02 DE fEvEREiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2020/872633
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
Considerando a necessidade de retificação da data do óbito do instituidor 
, ex-segurado renato dias Pereira, pertencente ao quadro de ativos da 
Polícia Militar do estado do Pará – PM/Pa, mat. nº 5583373/1, falecido 
em 27/04/2020, cujo benefício foi concedido através da Portaria Ps Nº 
3.081 de 20 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial nº 34.761, de 
10/11/2021, resolve:
I - Retificar no item I a data do óbito do ex-segurado Renato Dias Pereira, 
da Portaria Ps Nº 3.081 de 20 de outubro de 2021, que concedeu a 
pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
processo nº 2020/872633, em favor de KellY do socorro rodrigUes 
ferreira, reNaN KaUê ferreira Pereira e rodrigo KeviN ferreira 
Pereira, para que passe a constar a data de óbito 27/04/2020 , 
permanecendo inalterados os demais itens da portaria.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1038022
PoRtARiA AP Nº 374 DE 30 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2018/148442 
e sisPrev Nº 2024.04.0274P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA LUI-
za oliveira de oliveira, mat. nº 443298/1, na função de datilógrafo, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.680,30 
(três mil, seiscentos e oitenta reais e trinta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

r$ 2.453,53
r$ 1.226,77
r$ 3.680,30

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038023
PoRtARiA AP Nº 310 DE 25 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/154498 e 
sisPrev Nº 2024.04.0234P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do tce/Pa de 
06/07/2016; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 130, caput e § 1º, da Lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 140, inciso 
III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da 
Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 


